
          
 

MUNICÍPIO DE CARAGUATATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

LEI Nº 2.575, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

 
“Dispõe sobre a criação de bicicletários no 
Município, em locais de grande fluxo de pessoas”. 

 
 
Autor: Vereador GILDÁZIO DE OLIVEIRA CELESTINO. 
 
JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR, Prefeito Municipal da Estância Balneária de 
Caraguatatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei: 
 

Art. 1º Ficam criados bolsões de estacionamento para bicicletas, 
denominados bicicletários, em locais de grande fluxo de pessoas em todo 
Município de Caraguatatuba. 

 
Art. 2º  Os locais, assim como todas as demais normas técnicas para a 

implantação de bicicletários, serão regulamentados por Decreto Municipal. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Caraguatatuba, 15 de outubro de 2021. 

 
 
 
 

JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


